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Município de Santa Maria do Oeste
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Rua Jose de França PcÍeira, n' l0 - CEP.: 85.230{00- FoneFru: (M2) 3644-1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 0612023

pRocEDtMENT Lrcrratónro Ne L7 6lzozz
pneeÃo rtrrnorrco Ne 089/2022

contrâto de compra e venda, que entÍe si celebram o rr,lultcípto oe sINTA MARIA Do oESTE - PR e

a empresa rtuR conaÉncto DE suPRlMENTos ITDÀ na forma abaixo. CoNTRATANTE: UUHTCÍp|O
DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
à Rua Jose de França Pereira, ns 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.5rt4 /0007-26, neste ato
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, SÍ, OSCAR DEIGADO, residente e domiciliado
nesta cidade, portador da RG ne 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no CPF sob ne 7O!.594.!29-a7, e

CONTRATADA: FMR COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com

sede à Rua Almir Peron, ne 675, Bairro Jardim São Paulo, CEP:87.114-071, na cidade de Sarandi,
Estado doParaná, inscrito no CNPI sob ns 45.841.594/0001-00, neste ato representada pelo Sr. FlLlPl

DE MELO RODRICUES, residente e domiciliado à rua Almir Peron, ne 675, Jardim São Paulo, na

Cidade de Sarandi, Estado do Paraná, portador da RG ne 12.866.407-6 e do CPF ne 088.826.629-42.

cúusutA r- ouEro
"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECER MATERIAT DE PAPEIARIA EM
GERAL, MATERIAT DE INFORMATICA E GRÁFICA, PARA ATENDER A DEMANDA DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", CONfOTME

exigências descritas no pÍesente EDlTAL e ÍERMO DE REFERÊNClA.

Conforme a seguir:
Item Produto/serviço Marca Quant Preço

un
Prêço total

2 TONER MX 310 LEMARK 200,00 68,50 13.700,00

51 CARÍUCHO BROTHER 1060 80,00 27,70 1.736,00

227 TONER 23OA 200,00 25,39 5.078.00

210 TONÊR 410 MX 200,00 57,40 11.480,00

TONER COMPATTVEL COM EROTHER 2340/2370 TN

660/630 2,6K

200,00 2L,00 4.200,00

233 TONER COMPATTVEL COM BROTHER TN 1060/1000/DCp 1 200,00 20,00 4.000,00

234 TONER COMPATIVEL COM HP 135A/ 137FNW S/ CHrp

w1105/ W11
500,00 30,00 15.000,00

235 TONTR COMPATIVEL COM HP 230 X M 2O3DN M227FDW 200,00 30,00 6.000,00

236 TONER COMPATTVEL CO|V Hp 435/436/285 U 2 X 200,00 22,00 4.400,00

231 TONER COMPATIVEL COM HP CE 278A 2,1 K 200,00 22,00 4.400,00

238 TONER COMPATIVEL COM HP CF M4O2N/M426DW 300,00 37,00 11.100,00

239 TONER COMPATTVEL COM Hp CF226A M402N /M426DW 200,00 35,00 7.000,00

240 ÍONER COMPATIVEL COM HP CF283 A 200,00 22,OO 4.400,00

24! TONER COMPATTVEL COM Hp435/436/285 U 2K 300,00 22,00 6.600,00

242 ÍONER COMPATIVEL COM HPCF 217T 1,6K 200,00 22,43 4.486,00
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243 froruen couelrvrL coM sANsuNc M2020/2070 D 101 200,00 :s,ool 7.600,00

244 fronrn counnrrve L D1o5/4600/1910 ra,eol 6.s2o,oo

246 frorurn wraro xc 200,00 oo,ool 12.ooo,oo

OTAt 100,00

cúUsUtA II . FUNDAMENTAçÃo tEGAt
O presente contrâto está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de 17lO7l2OO2 e Lei nç

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão EletÍônico n.e Oa9l2O22, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusutá flt - vAtoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 130.100,00 (Cento e trinta mil e cem reais), denominado
valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Dotações
Exercício

dâ

despesa

Conta da

despesa

Funcional programática honte de

f".u,''o

Natureza da

despesa

Grupo da fonte

2022 560 04.004.04. 12 2 .0401 .2 014 b 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 670 o4.@4.04.t22.04O7.2O14 lSrO 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 680 04.004.04.122.0401.2014 lsrr 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1360 o8.o02.L2.722.72Or.2O41 lrOr 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 t420 08.m2.12.361.1201.2035 lrOr 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1430 08.002.12.361.1201.203s lro+ 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 t4Áo 08.002. 12.361.1201.2035 lroz 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2022 1450 08.002.12.361.1201.2035 lrlr 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1560 08.002.12.36s.1201.2039 b 3.3.90.30.00.00 Do ExeÍcício

2022 1570 08.002.12.365. 1201.2039 lro: 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1580 08.002.12.365. 1201.2039 lr* 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2010 08.@5.12.361.1201.2046 lroz 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3120 13.002.10.301.1001.2075 hto 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3250 13.002. 10.301.1001.2080 h 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3260 13.002.10.301.1001.2080 t,, 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3660 14.002.08.243.0801.2087 lttt 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3700 14.002.08.244.0801.2086 ls:a 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3710 3.3.90.30.00.0014.002.08.244.0801.2086 F,t Do Exeícício

2022 3720 3.3.90.30.00.0014.002.08.244.0801.2086 Foo Do Exercício

2022 3860 14.002.08.244.0801.2089 -h 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
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2022 laszo 14.003.09.243.0802.6089 p lr.:.so.ro.oo.oo Do Êxercício

2022 lnoeo 14.003.08.243.0802.6090 p l:.a.so.:o,oo.oo Do Exercício

2022 proo 14.003.08.243.0802.6091 p l:.r.so.ro.oo.oo Do ExeÍcício

2022 l*zo 14.m2.08.244.0801.2086 lozt lr.a.so.ro.oo.oo Do Exercício

2022 p'tto 14.002.08.244.0801.2086 hss l:.:.so.ro.oo.oo Do Exercício

2022 lazso 14.002.08.244.0801.2086 Fss lr.r.so.:o.oo.oo Do Exercício

cúusuu rv - pIGAMENTo

O pagamento será eÍetuado em até 30 (trintal dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

ParágraÍo Primeiro
Na notâ fiscel, deverão constar informaçôes correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

PoftaÍia Ogl/2022, de 09 de agosto de 2022.

ParáBÍafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município dê Santa

Maria do Oestê - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
Parátrafo quarto
caso a CoNTRATADA esteja em débito ou aprêsente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSUIA V - FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma,

cúusurA vr - coNorçôEs DE Er{TREGA

Os produtos deverão ser entregues de forma fracionada conforme solicitação da Secretaria de

Administração no prazo de 10(dez) dias, no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, np 309, CEP;

85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste/PR, de 2! à 6i feira, no horário das 8h30min às 11h30h e

das 13h30min às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descÍitos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais deÍeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 10 (dez) dias

úteis.

PaÍáBrafo TeÍceiro
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Entregar os produtos devidamêntê embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

ParátÍafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

PaÍáBraÍo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo §étimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificaçôes constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

PaÍágrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

ParágraÍo Décimo
o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
ParágraÍo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não Íorem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
PerágÍefo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cadã item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
ParágraÍo Décimo Tercelro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
PaÍátrafo Décimo quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (dozef meses a contar da suâ assinatura.

I

cúusutA v[ - oBRTGAçõEs DA coNTRATADA

@
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A CONTRATADA obriga-se à:

al Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destíno, inclusive as

despesas de devolução do material entre8ue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às
caracterÍsticas do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo quê este sela diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), ha.ia vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a veriÍicação e o
atendimento às características do produto.
e) Assumir inte8ral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que
seia a causa.

fl Obedecer às especificaçóes do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durânte o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientaçóes do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
jl Manter, até o êfetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração Pública.
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
obieto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcíonais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento dâ
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsa bilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o perÍodo da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

5
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equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entregã do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsâbilizada.
t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
ul Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situãção anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único

cúusurá vilr - oBRtGAçÕEs DA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CoNTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

sôlicitâr.

c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condiçôes.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade

da coNTRAÍADA, podendo rejeitá-los, mediante iustiÍicativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

fl Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconÍormidade com as caracteÍísticas prêtendidas.

g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiêl e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para

Íins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

6
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j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas ãs facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

CúUSULA Ix - RESPoNSABItIDADE sotIDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferrelra de Lima CPF ne

857.956.159-00 - Assistente em Administração L

PeÍágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ns 8.656, de

1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à ãutoridade compêtente para as providências

cabíveis.

cúusurA x - sANçÕEs ADMtNtsrRATrvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislaçóes pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

't

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes san

Município de Santa Maria do Oeste
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a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarÍetem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de LO% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e âtua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
Íl lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
â própria âutoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
ParágraÍo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art.87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

aI Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude Íiscal no recolhim€nto
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

PaÍá8rafo TerceiÍo
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo quê

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

Parágrafo QuaÉo
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por paÍte da coNTRATADA,

levando em consideração todos os atos celebrados com a CoNTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Pará&afo qulnto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por êventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

PaÍágÍaÍo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei Ne 8.566/93 e suas alterações.

cúUsUtA xI . CoNDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

It
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNPJ: 95.684.544 /0001 -26

Rua Jose de França Pcreira, n" 10 - CEP.: 85.230-000- Fonctr&x: (042) 3644-1359

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, dirêta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fâtos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de reprêsentantes ou pÍepostos do órgão lícitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitlva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participãção em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstÍutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir matêrialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cLAUSUTA X[ - D|SPOSIçOES FtNAtS

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem iustos e contratâdos, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

Íorma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

SantaJMaria do Oeste PR,23 de janeiro de 2022.

{* L n )o ,,tl"L €J*-o*t
FMR coMÉRcto DE suPRtMENTos LTDA /os

PREFEITO DO MUNI ípto /conrnnurlrr

MARCOS

RG:9.76

TESTEM

CONTRATADA

MI CIO VICENTE STROHER

3.976.724-7
1

a,

r^,4;$i]:li:":'::;
*"-'Tl:i:,, i[&lll''^'',

;Tffi''t* 
-*À
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TESTEMUNHA Z
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ÍúuNrctpto DE sANTA MARTA Do oEsrE _ EsrADo Do pARANÁ

CNPJ: 95.68,t.54,t/OOO1 -26

RUA JOSE OE f RAI{çA PERÉIRÂ, NI IO t5.2r0.000 - ÊoNE/FÂX: tOa2) Jc4a-12!t

O total do item é de RS 13O,1OO,OO (Cento e trinta mil e cem reais).

Data de assinatura: 23 de janeiro de 2023.
Vigência: 22lOL/2024

TONER MX 310 LEIúARK 00,00 68, 13.700
7 RTUCHO BROTHER 1060 0,00 27, 1.736

7 NER 23OA 200,00 2s,3 5.078,
30 NER 410 MX 00 57 11.480,

232 NER COMPATIVEL COtvl EROTHER 2340/2370 rN 660/630
2,6K

00 27,OO 4.200,

ER COMPATIVEL COM BROTHER TN 1060/1000/DcP 1 200,00 20 4.000
ER COMPATIVEL COM HP 135A/ 137FNW S/ CHIP W1105/

w11
00 30, 15.000,

235 NER COMPATIVEL COM HP 230 X M 2O3DN M227FDW ,00 3 6
236 NER COMPATTVEL COM HP 43sl 436128s U 2 K

ER COMPATIVEL COM HP CE 278A 2.1 K 00,00 ))
ER COMPATIVEL COM HP CF M4O2 N/M426Dw 300,00 11.100,

9 NER COMPATIVEL COM HP CF226A M4O2N /M426DW 200,00 35, 7.000,
40 NER COMPATIVEL COM HP CF283 A 200,00 4.400,

241 NER COMPATIVEL COI\4 H P435/436/28s U 2K ,00 6.600,
242 NER COMPATIVEL COM HPCF 217! 1,6K 00 22 4.486,
243 NER COMPATIVEL COM SANSUNG M2O2 o/207o o 10t 00,00 38 7

ER COMPATIVEL D 70s1460017970 00,00 34 6.920
ER W1330 XC 200,00 60, 12.000,

At
130.

td

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 0612023

CoNTRATANTE: MUNrCÍpro DE SANTA MAR|A DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direitopúblico interno, com sede à Rua.iosé de França Pereira ne 10, inscrito no cNpJ/MF sob ns g5.6g4.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: FMR COMÉROO DE SUPRIMENTOS LTDA, iNSCritA NO CNPJ SOb O NP 45.841.594/OOO1-OO,
situada à Rua Almir peron, ne 675, Jardim São paulo, Sarandi pR.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECER MATERIAT DE PAPEIARIA EMGERAL, MATERIAL DE INFORMATICA E GRÁFICA, PARA ATENDER A DEMANDA DASDIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

total



24101t2023 09:17 Preíêitura Municipalde Santa Maria do Oeste J+os,
EsrADo Do PARÀNÁ

PREFETTURA, MIJNICIPÀL DE SANT.A, MÂRIA DO OESTE

LrclracÀo
f,XTRATO DO CONTRATO 05ó/202.]

CoNTRÂTANTE: l,tUtr cipto Og SaNTA MARIA Do OESTE, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público inlemo. com sede à Rua

José de França pereira n,' 10, inscriro no CNPJ/i\,{F- sob n' 95.ó84.544/0001-26. neste ato devidamenre reprcsentado pelo Prefcilo Municipal. Sr.

OSCAR DELGADO.
CONTRÂTADA: FMn COUÉnCIO Ot SUpRfMf,NTO§ LTDÀ, inscrita no CNPJ sob o n'45.1i41.594i0001-00, situada à Rua Alnrir Peron. no

675. Jardim Sào Paulo. Sarandi PR.

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EM}RESA PARÁ FORNECER MATER]AL DE PAPELARIA EM GERAL, MATERIAL DE

ix-noriúirrci r ãüniêi, p1u 
"TENDER 

A DEMANDA DÀs DrvERsAs sEcRETARIÀs Do MUNICÍPIo DE s^NTA MARIA

DO OESTE PR".

20n.00:

CARTUCHO ltR(tl HHR l0L0

200.00ll7 210^

lllr

TONER COMFÂÍIVEL COM BROTIIER 21.10/2170 Tli óó0 610 :.6K

ÍoNER COMP^TIVEL CoM BROÍlEl TN l0ó0' l0m'OCP I

TONEÀ COMPATIVEL COM tlP ll5Ar I lTFriw S/ clllP wl l(rs wll

ll5 COMTAÍIVEL COM IIP ]]OX M 2O]DN M]17FDW

NER COMP.{TML COM III'415,436/285 U I (

TONER CON{'^ÍlVÉl- COM HP(E 1784 2.1 K

COMPATIVEL COM HP CF M'O2N/M'I:6D\!

corlrPATlvEL coM HPCF:16 MIOIN Àl,l26DW

:1.íx)
TONER COMPATIVEL COM TIPCF:8] A

ll,ír)
:,r TONER COMPAÍIVELCOM HÍ,{15/416,235 U ll(

:1: COMPATIVELCOM HPCF ]I7 I.6K

TONER COMPAI'VEL C()M S^NSUNC M2020/107n D l0l

TONER COMPAÍ|VIL D t0514«»/ l9l0
ll IYY).4r1wlilú xa
80.100.00

qú

qq

O totel do item é de R§ 130.100,00 (Cento e trintâ mil e cem r€âi§)

Drta de rssinaturâ: 23 dejaneiro de 2023
'tgêociar 2210112024

Publicado por:
Milicio Vicente Súoher

Código I dentiÍicador t8'7 4241E6

Materia publicada no Diário oficial dos Municipios do Paranáno dia 2410112023. Ediçào 2695
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